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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS . 

CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 

ATA Nº 07/97 

DA 23 |otlo , mês de maio do ano de mil novecentos e noventa e sete, com 

à rinta minutos, no Gabinete da Vice-Reitoria, realizou-se uma 

Es nselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - 

lade Federal de Pelotas, a qual, previamente convocada e 

yr José Carlos da Silveira Osório, vice-reitor da UFPEL, seu 

ATA oH9NZ m a participação dos seguintes conselheiros: João Carlos 
+ vavvunor + imvuun, + ru-meitor de Graduação; Nei Fernandes Lopes, Pró-Reitor de 

Pesquisa e Pós-Graduação; Gilberto Freitas em substituição ao conselheiro Francisco 

Elifalete Xavier, Pró-Reitor de Extensão e Cultura; Maria Helena de Carvalho, 

. representante do Conselho Universitário; Carlos Willi Van Der Laan, representante da 

- área de Ciências Agrárias; Roberto Westrupp, representante da área de Ciências 

Exatas e Tecnologia; Carmem Helena Lemes em substituição ao conselheiro André 

Haack, representante da área da Ciências da Saúde e Biológicas; Anaizi Cruz Espirito 
- Santo, representante da área de Letras e Artes; Maria Antonieta DallIgna, 
- representante da área de Ciências Humanas; Adenir Frandoloso, representante 

Discente. Esteve ausente a conselheira Monia Laura Faria Fernandes, representante 

Discente. Constatada a existência de quorum legal, o Senhor Presidente após 

- cumprimentar os presentes declarou aberta a sessão, propondo de imediato, a 
- alteração da pauta. Com a concordância dos conselheiros, o Senhor Presidente 

passou de imediato ao item 04 da pauta: Relato do parecer da Comissão de 

- Sindicância, criada conforme Portaria nº 183/UFPEL de 22 de janeiro de 1997, 
- referente ao processo nº 23110.004567/95-01 de Renata Ferreira Peixoto, o qual 
- solicita reconsideração de decisão do COCEPE sobre recurso. Com a palavra, o 

- conselheiro Carlos Willi Van Der Laan fêz o relato do processo na íntegra. O 

- conselheiro Nei Lopes é de opinião de que a Tese não está aprovada, devendo a 
- requerente fazer as correções propostas. O conselheiro Willi sugeriu que o parecer da 

- Comissão deva retornar à Câmara de Fitossanidade usando as correções feitas na 

- própria Tese, para que desta forma venha substituir a Ata que não foi apresentada. O 
. Senhor Presidente emitiu o parecer de que a Banca deva ser responsabilizada, tendo 

- em vista a mesma não ter feito a Ata onde constaria as alterações que se faziam 
necessárias, sugerindo que o processo deva retornar ao Colegiado, para que o mesmo 

. ouça o parecer da Câmara. O conselheiro Piccoli manifestou-se aprovando o parecer 

- da Comissão, de que a Câmara deva ser ouvida. A conselheira Anaizí posicionou-se 

. argumentando de que a partir do momento em que a Banca não fez a Ata, esta não 

pode vir a protestar. Após ampla discussão entre os conselheiros, o Senhor Presidente 

- Colocou em aprovação o parecer da Comissão, de que o processo deva voltar para a 

. Câmara. Por 6 (seis) votos contra 4(quatro) ficou deliberado que o processo não deva 

- voltar para a Câmara. Assim sendo, o Senhor Presidente, Professor José Carlos 
. Osório propôs constituir uma Comissão Especial formada pelos conselheiros Carlos 

- Willi Van Der Laan, Carmen Helena Lemes e Maria Antonieta Dall'lgna, para fazerem 
- Uma minuta do parecer que o COCEPE vai preceituar no processo. Após a 

. concordância dos conselheiros, o Senhor Presidente passou de imediato ao item 2 da 

- pauta: Relato dos processos da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação. 

- Manifestando-se o relator, conselheiro Nei Fernandes Lopes, relatou os seguintes 
. processos, como segue: Processo nº 23110.000092/97-37 de Manoel Luiz Brenner 

. de Moraes, solicitando afastamento para cursar doutorado na área de Ciência e 

- Tecnologia de Sementes na UFPEL. O COCEPE não homologou o parecer 
. desfavorável exarado pela Comissão, deliberando pela aprovação da solicitação. 

Processo nº 23110.003677/96-46 de Luiz Fernando Van Der Laan, solicitando 

afastamento para cursar mestrado em Agronomia na UFPEL. O COCEPE não 
referendou o parecer desfavorável exarado pela Comissão, deliberando pela 

. aprovação do solicitado. Processo nº 23110.004858/96-26 de José Luiz de Oliveira
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053. Nobre, solicitando progressão funcional. O parecer desfavorável emitid cais J3O 
054. Comissão, foi homologado pelo COCEPE. Processo nº 23110.000106/94- enigua (E 

055. Waldemar Bareno Filho, solicitando progressão funcional. O COCEPE referendou o '- q 
056. parecer desfavorável exarado pela Comissão. Processo nº 23110.000355/97-44 PE 
057. Simone Silveira de Almeida, solicitando redução de carga horária de trabalho junto ao 

058. Colegiado de Letras, de 40 horas, para 20 horas semanais. Por solicitação da 

059. requerente, o processo foi retirado de pauta. Prosseguindo, após a concordância dos 
060. conselheiros, o relator, conselheiro Nei Lopes, passou a relatar os seguintes 

061. processos, extra pauta, que obtiveram o parecer favorável da comissão, sendo 
062. referendados pelo COCEPE, como segue: Processo nº 23110.001316/97-28 do 
063. Conservatório de Música, encaminhando Projeto de Pesquisa: “Cenário Musical de 

064. Pelotas após a década de 30 e alguns de seus representantes”. Processo nº 
065. 23110.003153/96-55 da Faculdade de Meteorologia, encaminhando Projeto de 
066. Pesquisa: “Frontogenese sobre a região do MERCOSUL, através de análises 

067. multiespeciais dos dados de satélites”. Processo nº 23110.001276/97-13 - 
068. Biotecnologia, encaminhando Projeto de Pesquisa: “Síntese de Biopolímeros com 
069. aplicações em farmacos, aditivos, tintas, defensivos agrícolas e produtos veterinários”. 
070. Processo nº 23110.001315/97-65 da Faculdade de Meteorologia, encaminhando 

071. Projeto de Pesquisa: “Estudo da camada limite atmosférica em ar claro através do 

072. Radar Meteorológico Doppler”. Processo nº 23110.001245/97-81 da Faculdade de 
073. Meteorologia, encaminhando Projeto de Pesquisa: “Estudo sobre o sistema de 
074. precipitação de mesoescala na região sul do R.S.”. Após, o Senhor Presidente colocou 

075. a palavra à disposição dos presentes e, como dela, ninguém desejasse fazer uso, deu 
076. por encerrada a reunião, marcando seu desdobramento para o dia vinte e oito do mês 
077. de maio de mil novecentos e noventa e sete. Aos vinte e oito dias do mês de maio de 

078. mil novecentos e noventa e sete, com início às oito horas e trinta minutos, no Gabinete 
079. da Vice-Reitoria foi dado o desdobramento da reunião do Conselho Coordenador do 

080. Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE, da Universidade Federal de Pelotas, 

081. iniciada no dia vinte e seis de maio de mil novecentos e noventa e sete, a qual 

082. previamente convocada e presidida pelo Professor José Carlos da Silveira Osório, 

083. Vice-Reitor da Universidade Federal de Pelotas, seu Presidente, contou com o 

084. comparecimento dos seguintes conselheiros: João Carlos Jaccottet Piccoli, Pró-Reitor 

085. de Graduação; Carlos Pierobom em substituição ao conselheiro Nei Fernandes Lopes, 

086. Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; Gilberto Freitas, em substituição ao 

087. conselheiro Francisco Elifalete Xavier, Pró-Reitor de Extensão; Maria Helena de 

088. Carvalho, representante do Conselho Universitário; Carlos Willi Van Der Laan, 
089. representante da área de Ciências Agrárias; Roberto Westrupp, representante da área 

090. de Ciências Exatas e Tecnologia; Carmen Lemes, em substituição ao conselheiro 

091. André Haack, representante da área de Ciências da Saúde e Biológicas; Anaizi Cruz 

092. Espirito Santo, representante da área de Letras e Artes; Maria Antonieta Dall'Igna, 

093. representante da área de Ciências Humanas. Estiveram ausentes os seguintes 
094. conselheiros: Adenir Frandoloso, representante discente; Monia Laura Faria 

095. Fernandes, representante discente. Constatada a existência de quorum legal, o Senhor 

096. Presidente após cumprimentar os presentes deu por aberta a reunião, passando de 
097. imediato ao item 01 da pauta: Relato dos processos da Comissão de Concurso. O 

098. conselheiro Roberto Westrupp com o uso da palavra, passou a relatar, como segue: 
099. Processo nº 23110.003582/96-31  (1137/97-17 apensado) da Faculdade de 

100. Agronomia, para homologação das inscrições do Concurso Público decorrente da 
101. aposentadoria do Professor Eduardo Allgayer Osório. O Senhor Presidente manifestou- 

102. se determinando que fosse desconsiderado toda a documentação apensada ao 

103. processo, após sua apreciação por parte da Comissão de Concursos do COCEPE. A 
104. seguir, o conselheiro Westrupp relatou o processo na íntegra. O conselheiro Pierobom 

105. fez uma explanação sobre os cursos existentes na Faculdade de Agronomia, bem 
106. como suas áreas de concentração. O conselheiro Willi Van Der Laan demonstrou sua 

107. preocupação quanto a elaboração de edital, mencionando que o mesmo deve ser 
108. claro, direcionando o perfil do profissional dentro da área em que à Unidade necessite. 
109. Após ampla discussão por parte dos conselheiros, o Senhor Presidente colocou em
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, AM 10. regime de votação o parecer da Comissão, que homologa as inscrições dos can dedo À o) o 
111. Joênes Mucci Peluzio e Antônio Teixeira Amaral Junior, e não homologa a inscrição do 

112. candidato José Galli. Por unanimidade os conselheiros aprovaram o pareder da lg S 

113. Comissão. Prosseguindo, o conselheiro Roberto Westrupp levou a aprovaçã de 
114. COCEPE, a Banca Examinadora para o referido Concurso. O Senhor Presidente 

115. propôs solicitar a Unidade o encaminhamento da súmula dos componentes da Banca, 

116. o que foi aprovado pelos conselheiros. Após, o conselheiro Roberto Westrupp, relatou 

117. os seguintes processos, que obtiveram o parecer favorável da Comissão, sendo 

118. homologados pelo COCEPE. Processo nº 23110.000001/96-09 da Faculdade de 

119. Agronomia, para homologação do resultado final do Concurso Público, sendo aprovado 

120. a candidata Vivian Fischer. Processo nº 23110.000007/96-87 | da Faculdade de 

121. Medicina, para homologação do resultado final do Concurso Público, sendo aprovado o 

122. candidato José Luiz Raymundo. Processo nº 23110.002553/96-06 da Faculdade de 
123. Medicina, para homologação do resultado final do Concurso Público, sendo aprovado o 

124. candidato Giovani da Silva Campos. Processo nº 23110.000732/96-46 do Instituto de 

125. Ciências Humanas, para homologação do resultado final do Concurso Público, sendo 

126. aprovado o candidato Carlos Alberto Miraglia. Processo nº 23110.003274/96-70 da 

127. Faculdade de Medicina, para homologação do resultado final do Concurso Público, 
128. sendo aprovado o candidato Aluizio Barros. Processo nº 23110.003966/96-63 da 
129. Faculdade de Medicina, para homologação do resultado final do Concurso Público, 

130. sendo aprovado o candidato Renato Rodrigues Al Alam. Processo nº 

131. 23110.003708/95-97 do Instituto de Física e Matemática, para homologação do 
132. resultado final do Concurso Público, sendo aprovado o candidato José Luiz Gomes 

133. Cipriano. Processo nº 23110.004746/95-11 da Faculdade de Medicina, para 

134. homologação do resultado do Concurso Público para a classe de Professor Auxiliar, 

135. que apresentou em 1º lugar o candidato Josayres Armindo Buss Cecconi. Processo nº 

136. 23110.003222/96-76 da Escola Superior de Educação Física, solicitando alocação da 

137. vaga decorrente da aposentadoria da professora Elisabeth Farias Martins, bem como 
138. homologação dos dados para edital. Processo nº 23110.001102/96-43 do Instituto de 

139. Sociologia e Política que, por decisão do Departamento de Sociologia e Política, 
140. referendada pelo Conselho Departamental, pretendem que seja contratada a 2º 

141. colocada do processo nº 23110.002644/95-71 Letícia Maria Schabbach. Processo nº 

142. 23110.004457/96-85 (Processo nº 23110.002717/96-23 apensado) da Faculdade de 
143. Odontologia, Departamento de Semiologia e Clínica solicitando homologação do 

144. resultado final do Concurso Público, sendo classificados nas duas vagas as candidatas 

145. Adriana Edges e Ana Paula Gomes. A seguir, o Senhor Presidente passou a palavra 
146. para o conselheiro João Carlos Piccoli, que relatou o seguinte processo extra-pauta: 

147. Processo nº 23110.001319/97-16 da Faculdade de Ciências Domésticas, solicitando a 

148. transformação do Curso de Ciências Domésticas. O conselheiro Piccoli explanou sobre 

149. o assunto, informando que há uma proposta de que a Faculdade de Ciências 

150. Domésticas saia da área das Agrárias, indo para a área de Ciências Humanas. O 
151. conselheiro Willi Van Der Laan demonstrou sua preocupação sobre a necessidade de 
152. se ter que fazer mais contratações, caso a solicitação seja aprovada. O relator explicou 

=. 153. que segundo informações advindas da Unidade, constantes nos autos do processo, 

“5454. não haverá necessidade de contratações. Após mais alguns esclarecimentos, e não 
155. havendo mais manifestações por parte dos conselheiros, o Senhor Presidente colocou 

156. em regime de aprovação o parecer favorável exarado pela Comissão, sendo 
157. homolagado por unanimidade pelo COCEPE. Prosseguindo, o Senhor Presidente 
158. passou de imediato ao próximo item da pauta: Relato dos processos da Comissão de 

159. Extensão. Com a palavra, o conselheiro Gilberto Freitas, representante da Comissão 

160. de Extensão, relatou os seguintes processos que obtiveram o parecer favorável da 
161. Comissão, sendo homologados pelo COCEPE. Processo nº 23110.000837/97-95 da 

162. Faculdade de Arquitetura, encaminhando Projeto de Atividade: “Projeto de Adaptação 

163. do prédio da Consulã para uso da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo”. Processo nº 
164. 23110.001185/97-51 da Faculdade de Agronomia, encaminhando Projeto de atividade 
165. e Extensão: “Levantamento Planimétrico de uma Propriedade Rural”. Processo nº 
166. 23110.001164 do Conservatório de Música, encaminhando Projeto de Exten-são: 
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167. “Recital de Música Brasileira”. Processo nº 23110.001165/97-44 do Conservatário de LS) 

168. Música, encaminhando Projeto de Atividade: “Ouvindo e Apreciando Música”. Proçesso pe 

169. nº 23110.001166/97-15 do Conservatório de Música, encaminhando Projet 

170. Atividade: “História da Música em Concerto”. Processo nº 23110.001167/97-70 

171. Conservatório de Música, encaminhando Projeto de Extensão: “Ouvindo e Apreciando 

172. Música”. Após, o Senhor Presidente colocou em discussão o processo nº 
173. 23110.004810/96-08 da Faculdade de Meteorologia, referente a participação dos 

174. professores visitantes, com direito a voz, voto e contando com quorum nas reuniões do 

175. Departamento da Faculdade de Meteorologia, e de imediato propôs aos conselheiros 

176. que a Procuradoria Juridica da Universidade Federal de Pelotas viesse a participar da 

177. reunião, para justificar seu parecer constante nos autos do processo mencionado. Com 

178. a aprovação dos conselheiros, passou a tomar parte da reunião o represetante da 

179. Procuradoria Jurídica, Dr. Lucena que, com a palavra, justificou o posicionamento da 
180. Procuradoria Jurídica, em relação ao assunto, conforme documento 01, anexo à Ata. O 

181. conselheiro Pierobom expressou-se dizendo estranhar a mudança de parecer da 

182. Procuradoria Jurídica, que nos autos do processo diz ser o assunto de competência do 

183. COCEPE, e no momento atual, conforme pronunciamento do Procurador, o assunto é 

184. um problema de Lei, ressalvando que o caso da Meteorologia é um caso distinto, pois 
185. foram conatratados professores visitantes para qualificarem o Curso. A conselheira 

186. Maria Helena de Carvalho expôs sua opinião de que o parecer do COCEPE não fere à 
187. Lei que rege o assunto. O conselheiro Willi Van Der Laan é de parecer de que a 

188. Universidade Federal de Pelotas, deva agir como um todo, para que desta forma se 

189. tenha uma linha a seguir com relação ao assunto em pauta. O Senhor Presidente 
190. sugeriu que o assunto deva ser amadurecido, para que juntamente com o parecer da 

191. Procuradoria Jurídica, se leve a apreciação por parte do Conselho Universitário. O 

192. conselheiro Gilberto Freitas propôs que a Procuradoria Jurídica apense ao processo, o 
193. documento tirado da reunião do Colegiado de Procuradores, para melhor instruí-lo. A 
194. conselheira Maria Helena propôs que à Procuradoria Jurídica apensasse aos autos do 
195. processo, o documento tirado na reunião do Colegiado de Procuradores, e outros 

196. documentos que ela entenda que possam a vir contribuir para uma melhor analise 
197. sobre o assunto, e que o processo em discussão, viesse a ser apreciado novamente 

198. pelo COCEPE, na próxima reunião. Posta em aprovação, a proposta da conselheira 

199. Maria Helena foi aceita por unanimidade dos presentes. Após, o Senhor Presidente 

200. colocou a palavra à disposição dos presentes e, como dela, ninguém desejasse fazer 
201. uso, deu por encerrada a reunião, do que, eu, A Ad4— José Eduardo 

202. Magalhães, Secretário dos Conselhos Superiores, lavrei à presente Ata que, após lida 

203. e aprovada será igualmente assinada pelo Senhor Presidente. 

À Sibuino Ouro 
J fm Cantos 


